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Jurisprudência  em  Revista é  um  informativo  elaborado  pela  Coordenadoria  de
Documentação e Memória,  que tem por objetivo veicular ementas e decisões proferidas
pelo Tribunal Superior do Trabalho em face dos acórdãos deste  Tribunal, possibilitando o
acesso ao inteiro teor dos referidos acórdãos.

Boletim das decisões do TST referentes aos processos oriundos do TRT da 24ª Região,
publicados no período de 16 a 30 de abril de 2020:
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I) RECURSOS PARCIAL OU INTEGRALMENTE PROVIDO  S  

I  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DA  RECLAMANTE. RECURSO  DE  REVISTA.
ANTERIOR ÀS LEIS N.os 13.015/2014 E 13.467/2017 E À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40
DO  TST.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRETENSÃO  DE  MAJORAÇÃO  DO
PERCENTUAL.  1  -  A Súmula  n.º  219  do  TST dispõe  que:  I  -  Na  Justiça  do  Trabalho,  a
condenação  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  não  decorre  pura  e  simplesmente  da
sucumbência, devendo a parte, concomitantemente: a) estar assistida por sindicato da categoria
profissional;  b)  comprovar  a  percepção  de  salário  inferior  ao  dobro  do  salário  mínimo  ou
encontrar-se  em  situação  econômica  que  não  lhe  permita  demandar  sem prejuízo  do  próprio
sustento ou da respectiva família (art.14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970). (ex-OJ nº 305 da SBDI-I).
(…).  V  -  Em  caso  de  assistência  judiciária  sindical  ou  de  substituição  processual  sindical,
excetuados os  processos  em que a Fazenda Pública  for  parte,  os  honorários  advocatícios  são
devidos entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa
(CPC de 2015,  art.  85,  §  2º).2 -  A reclamante tem assistência  judiciária  sindical  e  apresentou
declaração de hipossuficiência. Logo, preenche os requisitos para a concessão. 3 - No que tange à
porcentagem dos honorários advocatícios, arbitrada na sentença e mantida pelo Tribunal Regional
em 3%, constata-se que não atende ao disposto na Súmula n.º 219, V, do TST, pelo que deve ser
majorada para 10%, conforme solicitado pela parte. 4 - Aconselhável o provimento do agravo de
instrumento,  para  determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista,  em  razão  da  provável
contrariedade à Súmula n.º 219, V, do TST. 5 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II
- RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. ANTERIOR ÀS
LEIS  N.os  13.015/2014  E  13.467/2017  E  À  INSTRUÇÃO  NORMATIVA Nº  40  DO  TST.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO  DO  TRT  POR  NEGATIVA  DE



PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . 1 - Verifica-se que a recorrente não demonstrou interesse em
obter pronunciamento do Tribunal Regional a respeito de eventual omissão, uma vez que não opôs
embargos de declaração. Precluso qualquer inconformismo nesse sentido,  conforme as Súmulas
n.os  184  e  297,  II,  desta  Corte.  2  -  Recurso  de  revista  de  que  não  se  conhece.
TERCEIRIZAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.  1 - O STF, na ADC
26,  julgou procedente  o pedido para  declarar  a  constitucionalidade  do  art.  25,  §  1º,  da  Lei  nº
8.987/1995 (que disciplina a atuação das empresas concessionárias e permissionárias de serviço
público em geral). Esse dispositivo de lei federal tem a seguinte previsão: "a concessionária poderá
contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares
ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados".2 - No ARE 791932
(Repercussão geral) o STF firmou a seguinte tese: "É nula a decisão de órgão fracionário que se
recusa a aplicar o art. 94, II, da Lei 9.472/1997, sem observar a cláusula de reserva de Plenário
(CF, art. 97), observado o artigo 949 do CPC". 3 - O art. 94, II, da Lei 9.472/1997 (que regula as
concessões e permissões no setor das telecomunicações), tem a seguinte previsão: a concessionária
de serviços públicos poderá "contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes,
acessórias ou complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados". 4 -
O STF reafirmou a tese aprovada no julgamento da ADPF n° 324 e do RE 958252 (Repercussão
Geral):  "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas
jurídicas  distintas,  independentemente  do  objeto  social  das  empresas  envolvidas,  mantida  a
responsabilidade subsidiária da empresa contratante".5 - Contudo, a aplicação dos arts. 94, II, da
Lei 9.472/1997 e 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995 pressupõe a terceirização lícita mediante regular
contrato de prestação de serviços, hipótese em que a empresa prestadora de serviços efetivamente é
a empregadora, não estando configurados os requisitos do vínculo de emprego do art. 3º da CLT em
relação  à  empresa  tomadora  de  serviços.  Por  outro  lado,  havendo  fraude  provada  no  acórdão
recorrido, não se aplicam os arts. 94, II, da Lei 9.472/1997 e 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995, nos
termos do art. 9º da CLT, segundo o qual  "serão nulos de pleno direito os atos praticados com o
objetivo  de  desvirtuar,  impedir  ou  fraudar  a  aplicação  dos  preceitos  contidos  na  presente
Consolidação".6 -  Nos termos decididos  pelo STF, não configura fraude a terceirização, por si
mesma, de atividades inerentes, acessórias ou complementares. 7 - No caso concreto, a tese da
Corte Regional sobre terceirização está consoante a tese vinculante firmada pelo STF, motivo pelo
qual não há violação dos fundamentos jurídicos apresentados. 8 - Recurso de revista de que não se
conhece. DANO MORAL. USO DE BANHEIRO E DIVULGAÇÃO DE RELATÓRIOS DE
ERROS E PRODUTIVIDADE EM MURAL. 1 - Segundo o TRT, a prova oral comprovou que
durante a gestação a reclamante se levantava várias vezes para ir ao banheiro, pelo que não foi
demonstrado o quadro de terror e pressão psicológica alegados pela parte. Por outro lado, não ficou
comprovada a divulgação de relatórios de erros e produtividade em mural. 3 - Para que esta Corte
pudesse decidir de forma contrária, seria necessário o reexame de fatos e provas; procedimento
inviável, ante o óbice da Súmula n.º 126 do TST. 3 - Recurso de revista de que não se conhece.
HORA EXTRA. ÔNUS DA PROVA. CARTÕES DE PONTO AUSENTES . 1 - O artigo 74, §
2°, da CLT é norma de ordem pública, cogente, que obriga a empresa a controlar a jornada, não
sendo admissível que em determinados dias ou períodos isso não venha a ocorrer,  os seguintes
termos:  "Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da
hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a
serem  expedidas  pelo  Ministério  do  Trabalho,  devendo  haver  pré-assinalação  do  período  de
repouso ". Nesse contexto, a Súmula n° 338, I, do TST consagra o entendimento de que é ônus
processual da empresa juntar todos os controles de ponto do período discutido em juízo: "É ônus do
empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na
forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera
presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em
contrário". 2 - A legislação e a jurisprudência não são de excessivo rigor, pois não se pode admitir
que a falta esporádica de controle seja utilizada justamente para não pagar as eventuais horas extras
em dias ou períodos pontuais nos quais haja sobrejornada sem registro. O controle de jornada tem



fundamento em imperativos de segurança e saúde, não podendo haver a prestação de serviços sem o
respectivo registro e a respectiva remuneração. 3 - Se o caso é de não juntada de alguns controles de
ponto, a consequência é que, relativamente a esses dias ou períodos sem registro, permanece o ônus
da prova em desfavor da empresa. Na falta esporádica de controle da jornada, a consequência não é
afastar o direito ao pagamento de horas extras nem mandar apurar a jornada pela média dos cartões
de ponto juntados, mas, sim, presumir verdadeira a jornada alegada na petição inicial quanto aos
dias ou períodos em que não houve a juntada de cartões de ponto. 4 - Recurso de revista de que se
conhece  e  a  que  se  dá provimento.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  PRETENSÃO DE
MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. 1 - A Súmula n.º 219 do TST dispõe que: I - Na Justiça do
Trabalho,  a  condenação  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  não  decorre  pura  e
simplesmente  da  sucumbência,  devendo  a  parte,  concomitantemente:  a)  estar  assistida  por
sindicato da categoria profissional;  b) comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário  mínimo  ou  encontrar-se  em  situação  econômica  que  não  lhe  permita  demandar  sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família (art.14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970). (ex-OJ nº
305 da SBDI-I). (…). V - Em caso de assistência judiciária sindical ou de substituição processual
sindical, excetuados os processos em que a Fazenda Pública for parte, os honorários advocatícios
são devidos entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa
(CPC de 2015,  art.  85,  §  2º).2 -  A reclamante tem assistência  judiciária  sindical  e  apresentou
declaração de hipossuficiência. Logo, a reclamante preenche os requisitos para a concessão. 3 - No
que tange à porcentagem dos honorários advocatícios, arbitrada na sentença e mantida pelo Tribunal
Regional em 3%, constata-se que não atende ao disposto na Súmula n.º 219, V, do TST, pelo que é
majorada para 10%, conforme solicitado pela parte. 4 - Recurso de revista de que se conhece e a
que  se  dá  provimento.  Processo:  RR  -  167000-44.2008.5.24.0004  Data  de  Julgamento:
22/04/2020,  Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,  Data de Publicação: DEJT
24/04/2020. Acórdão TRT. 

I  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA  -  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO.  ART.  1.030,  II,  DO  CPC  -  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.  ENTE PÚBLICO.  CULPA PRESUMIDA.  Constatada
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, merece provimento o agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO
DE  SERVIÇOS.  ENTE  PÚBLICO.  CULPA  PRESUMIDA. Conforme  tese  jurídica  de
repercussão geral correspondente ao Tema nº 246, "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos
empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." (leading case:  RE-760931/DF, Red. Min. Luiz Fux, DJe nº 206,
publicado  em  12/09/2017).  Para  a  imposição  de  responsabilidade  subsidiária  à  Administração
Pública,  é  necessário  que  se  evidencie  sua  culpa,  a  qual,  no  caso  dos  autos,  foi  meramente
presumida  em  razão  do  inadimplemento  das  obrigações  contraídas  pela  empresa  interposta.
Recurso  de  revista  conhecido  e  provido. Processo:  RR  -  1528-14.2010.5.24.0006  Data  de
Julgamento:  22/04/2020,  Relator Ministro: Márcio  Eurico  Vitral  Amaro,  8ª  Turma,  Data de
Publicação: DEJT 27/04/2020. Acórdão TRT.

I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - JUÍZO DE
RETRATAÇÃO.  ART.  1.030,  II,  DO  CPC  -  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. Constatada violação do artigo 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/1993, impõe-se o provimento do agravo a fim de prover o agravo de instrumento e
determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista.  I  -  RECURSO  DE  REVISTA  -
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RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  ENTE
PÚBLICO. Conforme  tese  jurídica  de  repercussão  geral  correspondente  ao  Tema  nº  246,  "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder  Público contratante  a responsabilidade pelo seu pagamento,  seja  em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." ( leading case: RE-
760931/DF,  Red.  Min.  Luiz Fux,  DJe nº  206,  publicado em 12/09/2017).  Para a  imposição  de
responsabilidade subsidiária à Administração Pública, é necessário que se evidencie sua culpa, a
qual, no caso dos autos, foi meramente presumida em razão do inadimplemento das obrigações
contraídas  pela  empresa  interposta. Recurso de revista conhecido e  provido.  Processo:  RR -
1048-54.2011.5.24.0021 Data  de  Julgamento:  22/04/2020,  Relator  Ministro: Márcio  Eurico
Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/04/2020. Acórdão TRT.

A)  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  TERCEIRIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  INTEGRANTE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.  CULPA  IN  VIGILANDO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  PRESUNÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  FISCALIZAÇÃO  PELO  MERO  INADIMPLEMENTO  DAS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  Em face  da possível  violação do art.  71,  §  1º,  da  Lei  nº
8.666/93, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de  revista.  Agravo  de  instrumento  conhecido  e  provido.  B)  RECURSO  DE  REVISTA.
TERCEIRIZAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  INTEGRANTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA  IN  VIGILANDO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO PELO MERO INADIMPLEMENTO
DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  1. Nos termos da Lei nº 8.666/1993, dos artigos 186 e
927 do CC, da decisão proferida pelo STF na ADC nº 16 e do item V da Súmula nº 331 deste TST,
para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do ente público, é necessária a comprovação
da sua conduta omissiva na fiscalização do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato
entre tomador e prestador de serviços quanto às verbas trabalhistas. 2. Outrossim, em 30/3/2017, o
Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional,
suscitada no Recurso Extraordinário nº 760.931, referente à responsabilidade dos entes integrantes
da Administração Pública em caso de terceirização, fixando, em 26/4/2017, a seguinte tese: "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter  solidário ou subsidiário,  nos  termos do art.  71,  §1º,  da Lei  nº  8.666/93".  3.  No caso,
constata-se que o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do ente público se fundamentou
genericamente  apenas  na  presunção  da  ocorrência  de  culpa  in  vigilando em  razão  do
inadimplemento  das  obrigações  trabalhistas  assumidas  pela  empresa  prestadora  dos  serviços
contratada,  sem demonstração concreta  da  inobservância,  por  parte  daquele,  do  dever  legal  de
fiscalizar o contrato de terceirização. 4. Portanto, foi presumida a conduta culposa do ente público
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviços como
empregadora em razão da mera inadimplência da empresa terceirizada contratada, o que, todavia,
não transfere a responsabilidade dos débitos trabalhistas ao ente público tomador dos serviços, nos
termos  da  fundamentação  expendida.  5.  Por  conseguinte,  não  há  como  afirmar  que  ficou
configurada a  culpa  in  vigilando,  hábil  a justificar a atribuição de responsabilidade subsidiária.
Recurso  de  revista  conhecido  e  provido.  Processo:  RR -  24026-93.2016.5.24.0071 Data  de
Julgamento:  22/04/2020,  Relatora  Ministra: Dora  Maria  da  Costa,  8ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 27/04/2020. Acórdão TRT.

RECURSO  DE  REVISTA.  JULGAMENTO  ANTERIOR  PELA TURMA.  DEVOLUÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  CONDUTA  CULPOSA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  1.
Segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese
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fixada  no  julgamento  do  RE  nº  760.931,  em  sede  de  repercussão  geral  (Tema  nº  246),  a
configuração  da  responsabilidade  subsidiária  dos  entes  integrantes  da  Administração  Pública
depende da efetiva comprovação da sua conduta culposa quanto à fiscalização da prestadora de
serviço, o que não decorre do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas.  2. No caso dos
autos,  foi  atribuída responsabilidade subsidiária ao ente público sem nenhuma prova efetiva da
conduta culposa capaz de subsidiar a condenação imposta, a qual deve ser afastada, em observância
aos referidos precedentes e à previsão contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  Recurso de
revista conhecido e provido, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040,
II,  do  CPC/2015.  Processo:  RR -  1449-42.2013.5.24.0002 Data  de  Julgamento:  22/04/2020,
Relatora Ministra: Dora  Maria  da Costa,  8ª  Turma,  Data de Publicação:  DEJT  27/04/2020.
Acórdão TRT.

A)  AGRAVO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.
JULGAMENTO ANTERIOR  PELA TURMA.  DEVOLUÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE
EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Em juízo
de retratação, na forma do disposto nos arts. 1.039,  caput, e 1.040, II,  do CPC/2015, a decisão
agravada merece reforma, por revelar aparente contrariedade à tese jurídica fixada no Tema 246 da
tabela  de  repercussão  geral  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Agravo  conhecido  e  provido.  B)
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONDUTA CULPOSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ante a
demonstração de possível violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, merece processamento o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. C) RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  CONDUTA CULPOSA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  1.  Segundo  a  diretriz  perfilhada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  no
julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE nº 760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº
246), a configuração da responsabilidade subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública
depende da efetiva comprovação da sua conduta culposa quanto à fiscalização da prestadora de
serviço, o que não decorre do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas.  2. No caso dos
autos,  foi  atribuída responsabilidade subsidiária ao ente público sem nenhuma prova efetiva da
conduta culposa capaz de subsidiar a condenação imposta, a qual deve ser afastada, em observância
aos referidos precedentes e à previsão contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  Recurso de
revista conhecido e provido, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040,
II,  do  CPC/2015.  Processo:  RR -  5040-35.2009.5.24.0072  Data  de  Julgamento:  22/04/2020,
Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/04/2020. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (TOMADORA
DE SERVIÇOS). JUÍZO DERETRATAÇÃO. ARTIGOS 1.030, II, 1.039,CAPUT, E 1.040, II,
DO CPC (ART.  543-B,  §  3º,  DO CPC DE 1973)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  SÚMULA 331,  V,  DO TST.  CONDUTA CULPOSA NÃO
EVIDENCIADA.Os autos retornam para juízo de retratação, com fundamento nos artigos 1.030, II,
1.039,caput, e 1.040, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973). Análise restrita aos recursos
das  partes  que  interpuseram  recurso  extraordinário.  Decisão  regional  que  não  consigna
expressamente  a  culpa  in  vigilando da  entidade  pública,  o  que  em  última  análise  configura
condenação pelo mero inadimplemento ou por presunção. Possível violação de dispositivo legal
demonstrada.  Agravo  de  instrumento  provido.  RECURSO  DE  REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331,  V,
DO TST. CONDUTA CULPOSA NÃO EVIDENCIADA. Em que pese o reconhecimento da
constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo Tribunal Federal (ADC 16, julgada
pelo  STF  em  24/11/2010),  não  foi  afastada,  in  totum,  pela  excelsa  Corte,  a  responsabilidade
subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela fiscalização do correto cumprimento
da  legislação  trabalhista  e  previdenciária  na  vigência  do  contrato  administrativo.  Subsiste  tal
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responsabilidade quando existente sua culpa  in vigilando, observada a partir da análise fática da
conduta específica da Administração Pública. No caso em tela, todavia, o acórdão regional não se
referiu  à  omissão  culposa  do  órgão  da  Administração  Pública,  quanto  à  fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  e  imputou  à  reclamada  tomadora  dos  serviços
responsabilidade subsidiária exclusivamente em razão da inadimplência da real empregadora, em
contraste com a tese firmada pelo STF no RE 760931. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo:  RR - 51640-86.2007.5.24.0007 Data de Julgamento:  29/04/2020,  Relator Ministro:
Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (TOMADORA
DE SERVIÇOS). JUÍZO DERETRATAÇÃO. ARTIGOS 1.030, II, 1.039,CAPUT, E 1.040, II,
DO CPC (ART.  543-B,  §  3º,  DO CPC DE 1973)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  SÚMULA 331,  V,  DO TST.  CONDUTA CULPOSA NÃO
EVIDENCIADA.Os autos retornam para juízo de retratação, com fundamento nos artigos 1.030, II,
1.039,caput, e 1.040, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 1973). Análise restrita aos recursos
das  partes  que  interpuseram  recurso  extraordinário.  Decisão  regional  que  não  consigna
expressamente  a  culpa  in  vigilando da  entidade  pública,  o  que  em  última  análise  configura
condenação pelo mero inadimplemento ou por presunção. Possível violação de dispositivo legal
demonstrada.  Agravo  de  instrumento  provido.  RECURSO  DE  REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331,  V,
DO TST. CONDUTA CULPOSA NÃO EVIDENCIADA. Em que pese o reconhecimento da
constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo Tribunal Federal (ADC 16, julgada
pelo  STF  em  24/11/2010),  não  foi  afastada,  in  totum,  pela  excelsa  Corte,  a  responsabilidade
subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela fiscalização do correto cumprimento
da  legislação  trabalhista  e  previdenciária  na  vigência  do  contrato  administrativo.  Subsiste  tal
responsabilidade quando existente sua culpa  in vigilando, observada a partir da análise fática da
conduta específica da Administração Pública. No caso em tela, todavia, o acórdão regional não se
referiu  à  omissão  culposa  do  órgão  da  Administração  Pública,  quanto  à  fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  e  imputou  à  reclamada  tomadora  dos  serviços
responsabilidade subsidiária exclusivamente em razão da inadimplência da real empregadora, em
contraste com a tese firmada pelo STF no RE 760931. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo:  RR -  2840-82.2007.5.24.0021 Data de Julgamento:  29/04/2020,  Relator Ministro:
Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - PROCESSO
SOB  A  ÉGIDE  DA  LEI  Nº  13.015/2014  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -  VALORES
APROPRIADOS INDEVIDAMENTE PELO EMPREGADO NO CURSO DO VÍNCULO DE
EMPREGO  -  DÉBITO  DO  TRABALHADOR  -  CORREÇÃO  MONETÁRIA  -
INCIDÊNCIA. Evidenciado equívoco na decisão monocrática agravada, impõe-se seja afastado o
óbice,  possibilitando  a  análise  do  agravo  de  instrumento.  Agravo  conhecido  e  provido  para
analisar o agravo de instrumento" (voto do Exmo. Sr. Ministro Relator Vieira de Mello Filho na
sessão de julgamento de 12/02/2020).  "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - AÇÃO DE COBRANÇA -
VALORES  APROPRIADOS  INDEVIDAMENTE  PELO  EMPREGADO  NO  CURSO  DO
VÍNCULO DE EMPREGO - DÉBITO DO TRABALHADOR - CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA.  Constatada possível violação do art. 5º da Lei nº 8.429/92, dá-se provimento ao
agravo  de  instrumento  para  determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista.  Agravo  de
instrumento conhecido e provido para determinar o processamento do recurso de revista."
(voto do Exmo. Sr. Ministro Relator Vieira de Mello Filho na sessão de julgamento de 12/02/2020).
RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - AÇÃO DE
COBRANÇA - VALORES APROPRIADOS INDEVIDAMENTE PELO EMPREGADO NO

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%202840-82.2007.5.24.0021&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJjzAAJ&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2051640-86.2007.5.24.0007&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJjzAAL&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=


CURSO DO VÍNCULO DE EMPREGO - DÉBITO DO TRABALHADOR - CORREÇÃO
MONETÁRIA -  INCIDÊNCIA. A controvérsia  cinge-se  à  incidência,  ou  não,  da  correção
monetária sobre os valores que o ex-empregado, réu da presente ação de cobrança, foi condenado a
ressarcir à empregadora. A situação delineada neste processo não atrai a aplicação do entendimento
contido na Súmula/TST nº 187, segundo a qual "A correção monetária não incide sobre o débito do
trabalhador  reclamante".  Isso  porque  o  fundamento  para  a  tese  da  não  incidência  da  correção
monetária sobre o débito do empregado para com o empregador é a observância do princípio da
proteção  do  trabalhador  hipossuficiente.  Entretanto,  no  caso,  a  ação  de  cobrança  objetivou  o
ressarcimento dos prejuízos causados pelo empregado ao apropriar-se de forma indevida de valores
no curso do vínculo de emprego, o que atrai a aplicação do art. 5º da Lei n24785 44 2014º
8.429/92, que dispõe que "ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano".  Recurso de revista
conhecido  e  provido.
Processo:  RR - 24785-44.2014.5.24.0001 Data de Julgamento:  22/04/2020,  Relator Ministro:
Renato de Lacerda Paiva, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. Acórdão TRT.

JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  AGRAVO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  DE
REVISTA.  JULGAMENTO  ANTERIOR  PELA  SEGUNDA  TURMA  DESTA  CORTE.
DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.030,
II,  DO  CPC/2015  E  ART.  543-B,  §  3º,  DO  CPC/1973).  RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  TOMADOR  DE  SERVIÇOS.  INEXISTÊNCIA  DE
ANÁLISE  DE  CULPA.  RETORNO  DOS  AUTOS.  Hipótese  em  que  esta  Turma  negou
provimento  ao  agravo  em  agravo  de  instrumento  da  parte  Reclamada  para  manter  a
responsabilidade  subsidiária  do  ente  público  tomador  de  serviços  em  razão  do  mero
inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo empregador prestador de serviços. No caso, o
Tribunal Regional responsabilizou o ente público em razão de má escolha da empresa prestadora de
serviços (culpa in eligendo), sem verificar se houve culpa do tomador de serviços na fiscalização do
cumprimento dos direitos trabalhistas de empregados da prestadora de serviços contratada (culpa in
vigilando). Neste sentido, a decisão está em dissonância com a tese firmada pelo Supremo Tribunal
Federal  no  sentido  de  que  "o  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do
contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo
seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93",  sobretudo  após  o  julgamento  dos  embargos  de  declaração,  momento  em  que  se
esclareceu que é possível responsabilizar o ente público quando constatada a sua culpa in vigilando
na fiscalização, bem como se observou não ter sido fixada tese processual acerca da distribuição do
ônus  da  prova.  Assim,  tendo  em  vista  que  a  decisão  anterior  desta  Turma  foi  proferida  em
dissonância  com a orientação firmada pelo  STF,  submete-se,  em juízo de  retratação,  o  recurso
interposto pela parte a novo exame, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do
CPC/1973).  Juízo  de  retratação  exercido.  II  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  TOMADOR  DE  SERVIÇOS.
INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE DE CULPA.  RETORNO DOS  AUTOS.  Ante  possível  má
aplicação da Súmula 331, IV, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.  Agravo de
instrumento a que se dá provimento.  III - RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  TOMADOR  DE  SERVIÇOS.  INEXISTÊNCIA  DE
ANÁLISE DE CULPA. RETORNO DOS AUTOS.  Nos termos da tese firmada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE760931/DF, a responsabilidade subsidiária do ente público não decorre de
mero  inadimplemento  das  obrigações  trabalhistas  assumidas  pela  empresa  contratada,  ou
exclusivamente da sua culpa  in  eligendo,  devendo,  para tanto,  ficar  evidenciada  a  sua conduta
culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº 8.666/1993, especialmente na fiscalização do
cumprimento  das  obrigações  contratuais  e  legais  da  prestadora  de  serviço.  Assim,  à  luz  da
jurisprudência do STF e da parte final do item V da Súmula 331 do TST, a culpa in vigilando deve
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ser constatada no caso concreto, não decorrendo do mero inadimplemento das verbas trabalhistas
pelo empregador prestador de serviços. Decisão regional em desconformidade com tese fixada no
âmbito do Supremo Tribunal  Federal.  Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
Processo:  RR - 70840-63.2008.5.24.0001 Data de Julgamento:  28/04/2020,  Relatora Ministra:
Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. 

RECURSO  DE  REVISTA.  JULGAMENTO  ANTERIOR  PELA TURMA.  DEVOLUÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE  PÚBLICO.  CONDUTA  CULPOSA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  1.
Segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese
fixada  no  julgamento  do  RE  nº  760.931,  em  sede  de  repercussão  geral  (Tema  nº  246),  a
configuração  da  responsabilidade  subsidiária  dos  entes  integrantes  da  Administração  Pública
depende da efetiva comprovação da sua conduta culposa quanto à fiscalização da prestadora de
serviço, o que não decorre do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas.  2. No caso dos
autos,  foi  atribuída responsabilidade subsidiária ao ente público sem nenhuma prova efetiva da
conduta culposa capaz de subsidiar a condenação imposta, a qual deve ser afastada, em observância
aos referidos precedentes e à previsão contida no art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  Recurso de
revista conhecido e provido, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040,
II,  do CPC/2015. Processo:  RR - 25544-59.2015.5.24.0005  Data de Julgamento:  29/04/2020,
Relatora Ministra: Dora  Maria  da Costa,  8ª  Turma,  Data de Publicação:  DEJT  04/05/2020.
Acórdão TRT.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REMESSA DOS AUTOS
PELA VICE-PRESIDÊNCIA DO TST PARA EXAME DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS
DO  ARTIGO  1.030,  II,  DO  CPC. RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA  IN  VIGILANDO.  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA
PROVA. RECLAMANTE. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO STF. Tendo em
vista a viabilidade da tese de ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula
nº 331, V, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento
do recurso de revista. Agravo de instrumento provido, em juízo de retratação. II - RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL
Nº  246  DO  STF.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA  IN  VIGILANDO.
COMPROVAÇÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante constituído
pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº 760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 2. Com isso, o
Pretório  Excelso  deixou  claro  que  a  dicção  do  art.  71,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/1993,  apesar  de
constitucional,  como  delimitado  por  ocasião  do  julgamento  da  ADC  nº  16,  não  representa  o
afastamento total da responsabilidade civil do Estado em contratos de terceirização, mas, ao revés,
indica a existência de tal responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da culpa do
ente público pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas da empresa terceirizada. 3. A Subseção
I  Especializada  em  Dissídios  Individuais  desta  Corte,  em  sua  Composição  Plena,  em  sessão
realizada  em  12/12/2019,  por  ocasião  do  julgamento  do  Processo  TST-E-RR-925-
07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo. Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF, concluiu que a
matéria pertinente ao ônus da prova não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do
Tema  246,  firmando  que  é  do  Poder  Público  o  ônus  de  demonstrar  que  fiscalizou  de  forma
adequada o contrato de prestação de serviços. 4. Considerando que o acórdão regional está fundado
na ausência de demonstração pelo ente da Administração Pública da fiscalização do contrato de
prestação de serviços, matéria infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00255445920155240005
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2025544-59.2015.5.24.0005&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABIGvAAK&dataPublicacao=04/05/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%2070840-63.2008.5.24.0001&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJgyAAR&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=


tese no exame do RE 760.931/DF, na esteira do entendimento da SBDI-1 do TST, o recurso de
revista  não  alcança  conhecimento.  Recurso  de  revista  não  conhecido.  Processo:  RR  -  155-
77.2012.5.24.0005 Data de Julgamento: 29/04/2020, Relator Desembargador Convocado: João
Pedro Silvestrin, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REMESSA
DOS AUTOS PELA VICE-PRESIDÊNCIA DO TST PARA EXAME DE RETRATAÇÃO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 1.030, II,  DO CPC. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA IN  VIGILANDO.  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA
PROVA. RECLAMANTE. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO STF.  Agravo a
que  se  dá  provimento  para  examinar  o  agravo  de  instrumento  em recurso  de  revista.  Agravo
provido, em juízo de retratação.  II  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. REMESSA DOS AUTOS PELA VICE-PRESIDÊNCIA DO TST PARA EXAME
DE  RETRATAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  1.030,  II,  DO  CPC.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA  IN
VIGILANDO.  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA.  RECLAMANTE.  TEMA  DE
REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO STF. Tendo em vista a viabilidade da tese de ofensa ao art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST, dá-se provimento ao
agravo  de  instrumento  para  determinar  o  prosseguimento  do  recurso  de  revista.  Agravo  de
instrumento  provido,  em  juízo  de  retratação.  III  -  RECURSO  DE  REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº  246 DO
STF.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CULPA  IN  VIGILANDO.  COMPROVAÇÃO.  1.  O
Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  precedente  vinculante  constituído  pelo  Tema  246  da
Repercussão Geral (RE nº 760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento dos
encargos  trabalhistas  dos  empregados do  contratado não transfere  automaticamente  ao Poder
Público  contratante  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento,  seja  em  caráter  solidário  ou
subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 2. Com isso, o Pretório Excelso deixou
claro que a dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado
por ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento total da responsabilidade
civil  do  Estado  em  contratos  de  terceirização,  mas,  ao  revés,  indica  a  existência  de  tal
responsabilidade  em caso  de  haver  elementos  de  comprovação  da  culpa  do  ente  público  pelo
inadimplemento dos encargos trabalhistas da empresa terceirizada. 3. A Subseção I Especializada
em  Dissídios  Individuais  desta  Corte,  em  sua  Composição  Plena,  em  sessão  realizada  em
12/12/2019,  por  ocasião  do  julgamento  do  Processo  TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281,  da
Relatoria do Exmo. Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo Supremo Tribunal
Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao
ônus da prova não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema 246, firmando que é
do Poder Público o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de
serviços. 4. Considerando que o acórdão regional está fundado na ausência de demonstração pelo
ente  da  Administração  Pública  da  fischttp://www.trt24.jus.br/documentViewer-1.0.0/PDFViewer?
tipo=ASSINATURA&id=1565696alização  do  contrato  de  prestação  de  serviços,  matéria
infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou tese no exame do RE 760.931/DF,
na esteira do entendimento da SBDI-1 do TST, o recurso de revista não alcança conhecimento.
Recurso de revista não conhecido. Processo: RR - 1035-55.2011.5.24.0021 Data de Julgamento:
29/04/2020,  Relator  Desembargador  Convocado: João  Pedro  Silvestrin,  5ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA TELEFÔNICA BRASIL S.A. JUÍZO
DE  RETRATAÇÃO  PREVISTO  NO  ARTIGO  1.030,  INCISO  II,  DO  CPC.
TERCEIRIZAÇÃO  EM  ATIVIDADE-FIM  DA  TOMADORA.  LICITUDE.  VÍNCULO
DIRETO.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DE  DIREITOS  DA  CATEGORIA  DO
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TOMADOR. INVIABILIDADE. 1.  Trata-se de  remessa  dos  autos  pela  Vice-Presidência  desta
Corte para eventual juízo de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC. 2. Considerando
que o acórdão pretérito da 5ª Turma do TST, naquilo em que mantida a ilicitude da terceirização de
serviços ligados à atividade-fim da tomadora de serviços, encontra-se superado pela jurisprudência
vinculante  do  Pretório  Excelso  no  RE nº  958.252  e  na  ADPF nº  354,  impõe-se,  em juízo  de
retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC, o processamento do recurso de revista por
violação  do  artigo  94,  inciso  II,  da  Lei  nº  9.472/1997.  Agravo  de  instrumento  conhecido  e
provido,  em  juízo  de  retratação.  II  -  RECURSO  DE  REVISTA  DA  RECLAMADA
TELEFÔNICA BRASIL S.A. TERCEIRIZAÇÃO EM ATIVIDADE-FIM DA TOMADORA.
LICITUDE. VÍNCULO DIRETO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE DIREITOS DA
CATEGORIA DO TOMADOR. INVIABILIDADE. 1. A partir do julgamento do RE nº 958.252
e da ADPF nº 354 pelo Supremo Tribunal Federal, a matéria em discussão nestes autos (ilicitude da
terceirização de atividade-fim) pacificou-se e encontra o seu norte nos termos da decisão vinculante
daquela  Corte  Suprema,  que,  ao  julgar  o  mérito  da  controvérsia  atinente  ao  Tema  725  da
repercussão geral, definiu a tese jurídica segundo a qual "é lícita a terceirização ou qualquer outra
forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social
das  empresas  envolvidas,  mantida  a  responsabilidade  subsidiária  da  empresa  contratante".  2.
Considerando  que  o  acórdão  regional,  naquilo  em que  mantida  a  ilicitude  da  terceirização  de
serviços ligados à atividade-fim da tomadora de serviços, encontra-se superado pela jurisprudência
vinculante do Pretório Excelso, impõe-se o conhecimento do recurso de revista, a fim de decretar a
respectiva licitude da terceirização e, por conseguinte, a ausência de vínculo direto com o tomador e
os demais consectários daí decorrentes, a exemplo de direitos previstos em normas coletivas da
categoria do tomador ou no regulamento interno da empresa, equiparação salarial,  ou quaisquer
outros que tenham como base jurídica de sustentação a irregularidade do contrato de terceirização
de atividade-fim. Recurso de revista conhecido e provido. Processo:   RR - 301-81.2013.5.24.0006  
Data de Julgamento: 30/04/2020, Relator Desembargador Convocado: João Pedro Silvestrin, 5ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

I. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC/1973 (ARTIGO 1.041, CAPUT, § 1º,
DO  CPC/2015).  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE 760.931). REPERCUSSÃO GERAL.  1. Discute-se nos presentes
autos a responsabilidade subsidiária  do ente  público pelas verbas trabalhistas inadimplidas pela
empresa prestadora de serviços. 2. Esta Quinta Turma, em acórdão pretérito, negou provimento ao
agravo de instrumento da segunda Reclamada, sendo mantido, assim, o entendimento do Tribunal
Regional no sentido de responsabilizar subsidiariamente o ente público, com base na diretriz da
Súmula 331 do TST. 3. O Supremo Tribunal Federal,  no julgamento da ADC 16 ajuizada pelo
governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que
a simples inadimplência da empresa contratada não transfere, automaticamente, a responsabilidade
pelas  verbas  trabalhistas  à  entidade  pública.  Com  efeito,  a  responsabilidade  subsidiária  da
Administração  Pública  não  decorre  de  presunção  de  culpa  ou  do  simples  fato  de  ter  a  parte
Reclamante prestado serviços à tomadora de serviços, mas da verificação em concreto da culpa pela
instância  revisora.  4.  Assim,  verificando-se  que  a  decisão  deste  Colegiado  foi  proferida  em
desconformidade com a orientação do STF, impõe-se o exercício do juízo de retratação e o reexame
do  recurso  interposto,  nos  termos  do  artigo  543-B,  §  3º,  do  CPC/73  (artigo  1.041,  §  1º,  do
CPC/2015).  II.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  NÃO
REGIDO  PELA  LEI  13.015/2014.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE  PREMISSAS  QUE  EVIDENCIEM  A
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA.  SÚMULA 331  DO TST.  Demonstrada
possível contrariedade à Súmula 331 do TST, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para
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determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista.  Agravo  de  instrumento  provido.  III.
RECURSO DE REVISTA. NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  AUSÊNCIA DE PREMISSAS
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331
DO TST. 1. A Suprema Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do
artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária
aos entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de terceirização
por  eles  contratadas,  desde  que  configurada  conduta  culposa,  por  omissão  ou  negligência,  no
acompanhamento da execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da Súmula
331,  V, do TST.  Mais  recentemente,  no julgamento  do RE 760931,  em 30/3/2017,  o  Supremo
Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 2. A partir da
análise dos fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para
se concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração Pública, em caráter excepcional,
deve estar robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de responsabilidade
objetiva ou de transferência automática da responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do
simples inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de serviços. 3. A imputação da
culpa  in vigilando pela ausência de pagamento de verbas devidas ao empregado não autoriza a
condenação  subsidiária.  Nesse  cenário,  reconhecida  a  responsabilidade  subsidiária  da  entidade
pública  sem  a  premissa  fática  indispensável  para  caracterizar  a  sua  conduta  culposa,  resta
demonstrada a contrariedade à Súmula 331 do TST.  Recurso de revista conhecido e provido.
Processo:  RR - 44140-12.2008.5.24.0046  Data de Julgamento:  30/04/2020,  Relator Ministro:
Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/17.
GRUPO  ECONÔMICO.  AUSÊNCIA  DE  HIERARQUIA  ENTRE  AS  EMPRESAS.
RELAÇÃO DE COORDENAÇÃO. SÓCIOS EM COMUM. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE.  ARTIGO  5º,  II  DA  CF/88.  TRANSCENDÊNCIA  POLÍTICA
CONFIGURADA.  1. De acordo com o art. 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no
recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com relação aos
reflexos  gerais  de  natureza  econômica,  política,  social  ou  jurídica.  2.  O  reconhecimento  da
existência  de  grupo  econômico,  com  base  exclusivamente  na  coordenação  entre  as  empresas
envolvidas, parece desafiar a remansosa jurisprudência desta Corte, restando divisada, portanto, a
transcendência política do debate proposto. Nesse contexto, em que se vislumbra possível afronta
ao artigo 5º,  II,  da Carta de 1988, deve ser provido o agravo de instrumento,  autorizando-se o
processamento do recurso de revista, para melhor análise.  Agravo de instrumento provido. II.
RECURSO  DE  REVISTA  REGIDO  PELA  LEI  13.467/17.  GRUPO  ECONÔMICO.
AUSÊNCIA  DE  HIERARQUIA  ENTRE  AS  EMPRESAS.  RELAÇÃO  DE
COORDENAÇÃO. SÓCIOS EM COMUM. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
ARTIGO 5º, II DA CF/88. 1. Caso em que o TRT reconheceu a existência de grupo econômico,
não obstante ausente o quadro fático de relação hierárquica entre as empresas envolvidas. Extrai-se
do  acórdão  regional  tão  somente  o  reconhecimento  da  existência  de  mútua  colaboração  e  da
coordenação entre as Reclamadas. 3. A jurisprudência do TST reconhece existir violação direta do
artigo 5º, II da CF/88, por desatendimento ao princípio constitucional da legalidade, nas hipóteses
em que decretada existência de grupo econômico decorrente da mera coordenação entre empresas
ou da simples coincidência de seus sócios. Esta Corte entende que, nesses casos, há imposição de
responsabilidade não prevista no artigo 2º, § 2º da CLT. Julgados da SBDI-1/TST.  Recurso de
revista conhecido e  provido.  Processo:  RR -  24435-77.2016.5.24.0036  Data de Julgamento:
30/04/2020, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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08/05/2020. Acórdão TRT.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/17.
GRUPO  ECONÔMICO.  AUSÊNCIA  DE  HIERARQUIA  ENTRE  AS  EMPRESAS.
RELAÇÃO DE COORDENAÇÃO. SÓCIOS EM COMUM. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE.  ARTIGO  5º,  II  DA  CF/88.  TRANSCENDÊNCIA  POLÍTICA
CONFIGURADA.  1. De acordo com o art. 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no
recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com relação aos
reflexos  gerais  de  natureza  econômica,  política,  social  ou  jurídica.  2.  O  reconhecimento  da
existência  de  grupo  econômico,  com  base  exclusivamente  na  coordenação  entre  as  empresas
envolvidas, parece desafiar a remansosa jurisprudência desta Corte, restando divisada, portanto, a
transcendência política do debate proposto. Nesse contexto, em que se vislumbra possível afronta
ao artigo 5º,  II,  da Carta de 1988, deve ser provido o agravo de instrumento,  autorizando-se o
processamento do recurso de revista, para melhor análise.  Agravo de instrumento provido. II.
RECURSO  DE  REVISTA  REGIDO  PELA  LEI  13.467/17.  GRUPO  ECONÔMICO.
AUSÊNCIA  DE  HIERARQUIA  ENTRE  AS  EMPRESAS.  RELAÇÃO  DE
COORDENAÇÃO. SÓCIOS EM COMUM. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
ARTIGO 5º, II DA CF/88. 1. Caso em que o TRT reconheceu a existência de grupo econômico,
não obstante ausente o quadro fático de relação hierárquica entre as empresas envolvidas. Extrai-se
do  acórdão  regional  tão  somente  o  reconhecimento  da  existência  de  mútua  colaboração  e  da
coordenação entre as Reclamadas. 3. A jurisprudência do TST reconhece existir violação direta do
artigo 5º, II da CF/88, por desatendimento ao princípio constitucional da legalidade, nas hipóteses
em que decretada existência de grupo econômico decorrente da mera coordenação entre empresas
ou da simples coincidência de seus sócios. Esta Corte entende que, nesses casos, há imposição de
responsabilidade não prevista no artigo 2º, § 2º da CLT. Julgados da SBDI-1/TST.  Recurso de
revista conhecido e  provido.  Processo:  RR -  24629-77.2016.5.24.0036  Data de Julgamento:
30/04/2020, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT
08/05/2020. Acórdão TRT.

I. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC/1973 (ARTIGO 1.041, CAPUT, § 1º,
DO  CPC/2015).  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE 760.931). REPERCUSSÃO GERAL.  1. Discute-se nos presentes
autos a responsabilidade subsidiária  do ente  público pelas verbas trabalhistas inadimplidas pela
empresa prestadora de serviços. 2. Esta Quinta Turma, em acórdão pretérito, negou provimento ao
agravo de instrumento do segundo Reclamado, sendo mantido, assim, o entendimento do Tribunal
Regional no sentido de responsabilizar subsidiariamente o ente público, com base na diretriz da
Súmula 331 do TST. 3. O Supremo Tribunal Federal,  no julgamento da ADC 16 ajuizada pelo
governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que
a simples inadimplência da empresa contratada não transfere, automaticamente, a responsabilidade
pelas  verbas  trabalhistas  à  entidade  pública.  Com  efeito,  a  responsabilidade  subsidiária  da
Administração  Pública  não  decorre  de  presunção  de  culpa  ou  do  simples  fato  de  ter  a  parte
Reclamante prestado serviços à tomadora de serviços, mas da verificação em concreto da culpa pela
instância  revisora.  4.  Assim,  verificando-se  que  a  decisão  deste  Colegiado  foi  proferida  em
desconformidade com a orientação do STF, impõe-se o exercício do juízo de retratação e o reexame
do  recurso  interposto,  nos  termos  do  artigo  543-B,  §  3º,  do  CPC/73  (artigo  1.041,  §  1º,  do
CPC/2015).  II.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  NÃO
REGIDO  PELA  LEI  13.015/2014.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE  PREMISSAS  QUE  EVIDENCIEM  A
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA.  SÚMULA 331  DO TST.  Demonstrada
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possível contrariedade à Súmula 331 do TST, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para
determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista.  Agravo  de  instrumento  provido.  III.
RECURSO DE REVISTA. NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  AUSÊNCIA DE PREMISSAS
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331
DO TST. 1. A Suprema Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do
artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária
aos entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de terceirização
por  eles  contratadas,  desde  que  configurada  conduta  culposa,  por  omissão  ou  negligência,  no
acompanhamento da execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da Súmula
331,  V, do TST.  Mais  recentemente,  no julgamento  do RE 760931,  em 30/3/2017,  o  Supremo
Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 2. A partir da
análise dos fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para
se concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração Pública, em caráter excepcional,
deve estar robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de responsabilidade
objetiva ou de transferência automática da responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do
simples inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de serviços. 3. A imputação da
culpa  in vigilando pela ausência de pagamento de verbas devidas ao empregado não autoriza a
condenação  subsidiária.  Nesse  cenário,  reconhecida  a  responsabilidade  subsidiária  da  entidade
pública  sem  a  premissa  fática  indispensável  para  caracterizar  a  sua  conduta  culposa,  resta
demonstrada a contrariedade à Súmula 331 do TST.  Recurso de revista conhecido e provido.
Processo:  RR  -  279-87.2010.5.24.0051 Data  de  Julgamento:  30/04/2020,  Relator  Ministro:
Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

I. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CPC/1973 (ARTIGO 1.041, CAPUT, § 1º,
DO  CPC/2015).  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE 760.931). REPERCUSSÃO GERAL.  1. Discute-se nos presentes
autos a responsabilidade subsidiária  do ente  público pelas verbas trabalhistas inadimplidas pela
empresa prestadora de serviços. 2. Esta Quinta Turma, em acórdão pretérito, negou provimento ao
agravo de instrumento da segunda Reclamada, sendo mantido, assim, o entendimento do Tribunal
Regional no sentido de responsabilizar subsidiariamente o ente público, com base na diretriz da
Súmula 331 do TST. 3. O Supremo Tribunal Federal,  no julgamento da ADC 16 ajuizada pelo
governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que
a simples inadimplência da empresa contratada não transfere, automaticamente, a responsabilidade
pelas  verbas  trabalhistas  à  entidade  pública.  Com  efeito,  a  responsabilidade  subsidiária  da
Administração  Pública  não  decorre  de  presunção  de  culpa  ou  do  simples  fato  de  ter  a  parte
Reclamante prestado serviços à tomadora de serviços, mas da verificação em concreto da culpa pela
instância  revisora.  4.  Assim,  verificando-se  que  a  decisão  deste  Colegiado  foi  proferida  em
desconformidade com a orientação do STF, impõe-se o exercício do juízo de retratação e o reexame
do  recurso  interposto,  nos  termos  do  artigo  543-B,  §  3º,  do  CPC/73  (artigo  1.041,  §  1º,  do
CPC/2015).  II.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  NÃO
REGIDO  PELA  LEI  13.015/2014.  RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA.  ENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE  PREMISSAS  QUE  EVIDENCIEM  A
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA.  SÚMULA 331  DO TST.  Demonstrada
possível contrariedade à Súmula 331 do TST, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para
determinar  o  processamento  do  recurso  de  revista.  Agravo  de  instrumento  provido.  III.
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RECURSO DE REVISTA. NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  AUSÊNCIA DE PREMISSAS
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331
DO TST. 1. A Suprema Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do
artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária
aos entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de terceirização
por  eles  contratadas,  desde  que  configurada  conduta  culposa,  por  omissão  ou  negligência,  no
acompanhamento da execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da Súmula
331,  V, do TST.  Mais  recentemente,  no julgamento  do RE 760931,  em 30/3/2017,  o  Supremo
Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 2. A partir da
análise dos fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para
se concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração Pública, em caráter excepcional,
deve estar robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de responsabilidade
objetiva ou de transferência automática da responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do
simples inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de serviços. 3. A imputação da
culpa  in vigilando pela ausência de pagamento de verbas devidas ao empregado não autoriza a
condenação  subsidiária.  Nesse  cenário,  reconhecida  a  responsabilidade  subsidiária  da  entidade
pública  sem  a  premissa  fática  indispensável  para  caracterizar  a  sua  conduta  culposa,  resta
demonstrada a contrariedade à Súmula 331 do TST.  Recurso de revista conhecido e provido.
Processo:  RR - 31540-07.2007.5.24.0106 Data de Julgamento:  30/04/2020,  Relator Ministro:
Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. 

II) RECURSOS NÃO PROVIDOS

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO APRESENTADO POR MEIO DE PETIÇÃO GENÉRICA,
QUE NÃO RENOVA OS ARGUMENTOS DO RECURSO DE REVISTA. No caso, o Agravo
de Instrumento  foi  obstado por  dois  fundamentos:  ausência  de  renovação da  argumentação do
Recurso de Revista e petição genérica do Agravo de Instrumento. No presente Agravo Interno, a
reclamada se insurge apenas quanto ao primeiro fundamento, sob o argumento de que não eixste
previsão legal no sentido de que os argumentos do Recurso de Revista devem ser renovados no
Agravo de Instrumento. Assim, uma vez que as razões recursais não atacam todos os fundamentos
erigidos na decisão agravada para negar seguimento ao Agravo de Instrumento, não se conhece do
Agravo Interno, nos termos da Súmula n.º 422 do TST.  Agravo não conhecido.  Processo:  Ag-
AIRR - 24744-50.2015.5.24.0031 Data de Julgamento: 22/04/2020, Relator Ministro: Luiz José
Dezena da Silva, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
INTERVALO  INTRAJORNADA. Conforme  destacado  na  decisão  monocrática,  o  Regional
considerou inválidos os cartões de ponto apresentados, porque continham anotações britânicas da
jornada de trabalho, em consonância com o entendimento contido na Súmula n.º 338, III, do TST.
Nesse  contexto,  o  exame  das  alegações  da  reclamada  de  que  "a  prova  documental  juntada
demonstra a correta fruição do intervalo intrajornada", esbarra no óbice da Súmula n.º 126 do TST,
visto que os cartões de ponto foram considerados inválidos. De outra parte, considerando o período
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da relação de emprego (21/2/2013 a 23/10/2015), aplica-se ao caso o entendimento da Súmula n.º
437,  I,  do  TST.  Assim,  estando  a  decisão  regional  em  consonância  com  a  jurisprudência
sedimentada desta Corte, a revisão ora pretendida encontra-se obstada pela Súmula n.º 333 do TST,
sendo  afastada  a  afronta  aos  preceitos  legais  invocados.  Agravo  conhecido  e  não  provido.
Processo:  Ag-AIRR  -  24009-94.2016.5.24.0091 Data  de  Julgamento:  22/04/2020,  Relator
Ministro: Luiz José Dezena da Silva, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2020. Acórdão
TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  ÔNUS  DA PROVA.  1.1. Cinge-se  a
presente controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da conduta culposa do ente público, por se
tratar  de  elemento  necessário  à  configuração  da  responsabilidade  subsidiária  da  Administração
Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16
e a tese fixada no RE nº 760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 1.2. A SDI-1 desta
Corte, órgão de uniformização jurisprudencial  interna corporis,  firmou a compreensão de que a
discussão atinente ao onus probandi não foi apreciada no referido precedente de repercussão geral,
notadamente em razão do seu caráter infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do
Trabalho o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da aptidão para a prova e no
fato  de  que  a  fiscalização  constitui  um  dever  legal,  concluiu  ser  do  ente  público  o  encargo
probatório de demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante à fiscalização da
prestadora dos serviços quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas. 1.3. Nesse contexto, a
conclusão adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a condenação subsidiária
atribuída ao ente público não foi automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,
porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a empresa contratada, ônus que lhe
incumbia.  Agravo  de  instrumento  conhecido  e  não  provido.  Processo:  AIRR  -  24450-
86.2017.5.24.0076 Data de Julgamento: 22/04/2020, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 27/04/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  JULGAMENTO
ANTERIOR PELA TURMA. DEVOLUÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE EVENTUAL JUÍZO
DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN
VIGILANDO.  CONFIGURAÇÃO.  1.  Esta  Oitava  Turma  negou  provimento  ao  agravo  de
instrumento interposto pela segunda reclamada (Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul) no tocante à responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída em razão da configuração da
conduta culposa do ente público no caso concreto.  2.  Ora, no julgamento do RE nº 760.931, em
sede de repercussão geral  (Tema nº  246),  o  Supremo Tribunal  Federal  fixou a tese de que "O
inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos  empregados  do  contratado  não  transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".  3. Constata-se,
assim,  que  a  conclusão  adotada  não  contraria  o  entendimento  firmado  no  referido  precedente,
porquanto a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente público não foi automática, mas decorreu
da configuração da sua conduta culposa, conforme quadro fático delineado pelo Tribunal de origem.
4. Por  conseguinte,  mantida  a  decisão  que  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento
interposto pela segunda reclamada, sem proceder ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.040,
II, do CPC/2015,  devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte.  Processo:  AIRR - 1048-
36.2010.5.24.0006 Data de Julgamento: 22/04/2020, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 27/04/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  CONTRATO  DE
TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE  CARGAS.  NATUREZA  COMERCIAL.
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INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST.  No caso vertente, é possível extrair do
acórdão recorrido que, na verdade, a controvérsia não está afeta à terceirização de serviços, mas à
existência de contrato comercial para transporte de cargas. Nesses casos, esta Corte Superior tem se
manifestado  no  sentido  de  inexistir  responsabilidade  subsidiária,  tendo  em  vista  que  não  há
intermediação de mão de obra, tampouco se discute o direcionamento da atividade contratada, mas
os meros efeitos de contrato de natureza civil, in casu, prestação de serviço de transporte de cargas,
sendo indevida a aplicação da diretriz da Súmula nº 331/TST. Agravo de instrumento conhecido e
não  provido.  Processo:  AIRR  -  25778-37.2015.5.24.0071 Data  de  Julgamento:  22/04/2020,
Relatora Ministra: Dora  Maria  da Costa,  8ª  Turma,  Data de Publicação:  DEJT  27/04/2020.
Acórdão TRT.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TESE VINCULANTE
DO  STF.  TEMA  Nº  246  DA  TABELA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO. 1 - Conforme o Pleno
do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação 16.094) e o Pleno do TST (item V da
Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática, para
o  ente  público  tomador  de  serviços,  da  responsabilidade  da  empresa  prestadora  de  serviços;  a
responsabilidade subsidiária não decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas da culpa
do ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No voto do
Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a ressalva de que a vedação de transferência
consequente  e  automática  de  encargos  trabalhistas,  "não  impedirá  que  a  Justiça  do  Trabalho
recorra  a  outros  princípios  constitucionais  e,  invocando  fatos  da  causa,  reconheça  a
responsabilidade da Administração, não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". 2 - O
Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante,  no RE 760931, Redator Designado
Ministro  Luiz  Fux,  fixou  a  seguinte  tese:  "O  inadimplemento  dos  encargos  trabalhistas  dos
empregados  do  contratado  não  transfere  automaticamente  ao  Poder  Público  contratante  a
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do STF deixou
claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a transferência automática, objetiva, sistemática,
e não a transferência fundada na culpa do ente público. 3 - Por disciplina judiciária, a Sexta Turma
do TST vinha atribuindo o ônus da prova à parte reclamante. Inicialmente, a partir da Sessão de
Julgamento de 25/3/2015, em observância a conclusões de reclamações constitucionais nas quais o
STF afastava a atribuição do ônus da prova contra o ente público. Depois, levando em conta que
nos debates do RE 760931, em princípio, haveria a sinalização de que o STF teria se inclinando
pela não aceitação da distribuição do ônus da prova contra o ente público. Porém, no julgamento de
ED  no  RE  760931,  a  maioria  julgadora  no  STF  concluiu  pela  não  inclusão  da  questão  da
distribuição  do  ônus  da  prova  na  tese  vinculante,  ficando  consignado  que  em  âmbito  de
Repercussão  Geral  foi  adotado  posicionamento  minimalista  focado  na  questão  específica  da
responsabilidade  subsidiária  do ente  público  na terceirização de serviços  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/1993. 4 - Não havendo tese vinculante do STF sobre a distribuição do ônus da prova, matéria
de natureza infraconstitucional, a Sexta Turma do TST retoma a partir da Sessão de 06/11/2019 seu
posicionamento originário de que é do ente público o ônus de provar o cumprimento das normas da
Lei nº 8.666/1993, ante a sua melhor aptidão para se desincumbir do encargo processual, pois é seu
o dever legal de guardar as provas pertinentes, as quais podem ser exigidas tanto na esfera judicial
quanto pelos órgãos de fiscalização (a exemplo de tribunais de contas).  5- No caso dos autos, o
TRT manteve a  responsabilidade subsidiária,  com base  na antiga  redação do item IV da
Súmula nº 331 do TST. 6- Porém, esta Sexta Turma reconheceu a responsabilidade subsidiária
do tomador de serviços ao constatar que o próprio ente público admitiu, no recurso de revista,
que  não  tem  obrigação  de  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  -  tese
superada pela jurisprudência do STF e do TST. Deste modo, a parte confirmou a efetiva falta
de fiscalização (culpa in vigilando). 7 - Fica mantido o acórdão da Sexta Turma, pois não contraria
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a tese vinculante do STF.  8 - Juízo de retratação não exercido, com devolução dos autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 540-34.2012.5.24.0002 Data de Julgamento: 29/04/2020,
Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,  Data de Publicação: DEJT 30/04/2020.
Acórdão TRT.

AGRAVO     INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO  
BANCO BMG S.A.  LEI  Nº  13.015/2014.  CPC/1973.  TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
LICITUDE.  RESPONSABILIDADE DO TOMADOR. DESOBEDIÊNCIA DO ARTIGO 896,
§1º-A, I, DA CLT. Em sede de recurso de revista, a parte deve,  obrigatoriamente, transcrever, ou
destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de
origem sobre a matéria objeto do apelo;  ou seja,  o ponto específico da discussão,  contendo as
principais premissas fáticas e jurídicas do acórdão regional acerca do tema invocado no apelo. Na
presente situação, o fragmento do julgado colacionado pela parte recorrente (fl. 449) não representa,
em específico, o prequestionamento da controvérsia objeto das razões do recurso de revista, fato
que impede, por consequência, o atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do
artigo  896,  §  1º-A,  da CLT. Precedente  da  Subseção I  Especializada  em Dissídios  Individuais.
Agravo conhecido e não provido. AGRAVO     INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO  
EM RECURSO DE REVISTA DA PRESTASERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
LEI  Nº  13.015/2014.  CPC/1973.  TERCEIRIZAÇÃO  EM  ATIVIDADE-FIM.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO  DIRETO  COM  A  TOMADORA  DOS
SERVIÇOS.  MATÉRIA  SEDIMENTADA  PELA  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  APLICAÇÃO  DA  TESE  FIXADA  NO  TEMA  Nº  725  DE
REPERCUSSÃO GERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. O
debate  acerca  dos  limites  da  terceirização  de  serviços  já  não  comporta  maiores  digressões,
considerando a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADPF 324 e no
Recurso Extraordinário com Repercussão Geral 958.252, que culminou com a tese do Tema nº 725,
de observância obrigatória.  Na hipótese dos autos,  a parte agravante apenas alegou divergência
jurisprudencial, a fim de viabilizar o processamento do seu recurso de revista. Contudo, não logrou
êxito em comprovar o dissenso pretoriano, pois não apresentou arestos aptos para tanto.  Agravo
conhecido e não provido. HORAS EXTRAS.  DESOBEDIÊNCIA DO ARTIGO 896, §1º-A, I,
DA CLT. Inviável o processamento do recurso de revista quanto ao tema em destaque, tendo em
vista que não houve a observância do pressuposto recursal estabelecido no artigo 896, §1º-A, I, da
CLT. Agravo conhecido e não provido. Processo: Ag-AIRR - 24264-47.2015.5.24.0007 Data de
Julgamento:  22/04/2020,  Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma,  Data de
Publicação: DEJT 30/04/2020. Acórdão TRT.

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS. TUTOR À
DISTÂNCIA.  RECONHECIMENTO  DA  ATIVIDADE  DE  DOCÊNCIA.  DECISÃO
AMPARADA NO CONTEXTO FÁTICO, QUANTO AO DESEMPENHO ATRIBUIÇÕES
PRÓPRIAS  DA FUNÇÃO  DE  PROFESSOR.  AUSÊNCIA DE  TRANSCENDÊNCIA DA
CAUSA. Em relação ao tema em epígrafe, não se constata a transcendência da causa, no aspecto
econômico,  político,  jurídico  ou  social.  Recurso  de  revista  não  conhecido,  por  ausência  de
transcendência  da  causa. Recurso  de  revista  não  conhecido.  Processo:  RR  -  25769-
51.2016.5.24.0003 Data de  Julgamento:  22/04/2020,  Relator Ministro: Cláudio  Mascarenhas
Brandão, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO  EM  EMBARGOS  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  RECURSO  DE
REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST.
APLICAÇÃO DE MULTA.  1. O cabimento de recurso de embargos contra acórdão de Turma
proferido  em agravo  de  instrumento  se  restringe  às  hipóteses  previstas  na  Súmula  nº  353  do
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Tribunal Superior do Trabalho. 2. A exceção constante da alínea "f" abrange tão somente acórdão de
Turma  prolatado  em  agravo  em  recurso  de  revista.  3.  É  firme  o  entendimento  desta  Seção
Especializada no sentido de que litiga de má-fé a parte que se utiliza de forma abusiva do exercício
da  jurisdição,  por  meio  da  interposição  de  recursos  manifestamente  incabíveis  e,  portanto,
protelatórios. Aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 81, "caput",
do  CPC.  Agravo  a  que  se  nega  provimento,  com  multa.  Processo:  Ag-E-AIRR  -  24866-
50.2015.5.24.0003 Data de Julgamento: 23/04/2020, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa,
Subseção  I  Especializada  em  Dissídios  Individuais,  Data  de  Publicação:  DEJT  30/04/2020.
Acórdão TRT.

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.  RECURSO DE
REVISTA REGIDO PELA LEI Nº  13.015/2014,  PELO CPC/2015  E PELA INSTRUÇÃO
NORMATIVA  Nº  40/2016  DO  TST.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO  DE  REAJUSTES.  AGRAVO  DE  INSTRUEMNTO
DESFUNDAMENTADO. Não merece provimento o agravo que não desconstitui os fundamentos
da decisão monocrática,  pela  qual  se  negou provimento ao agravo de  instrumento,  fundada na
aplicação das Súmulas nos 422 e 452 do TST.  Agravo desprovido. Processo:  Ag-AIRR - 25785-
56.2017.5.24.0007 Data  de  Julgamento:  28/04/2020,  Relator  Ministro: José  Roberto  Freire
Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2020. Acórdão TRT.

I  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DOS  RÉUS  WASHINGTON  LINO  DUARTE  E
MARIA MARGARETE AUTO DE OLIVEIRA DUARTE.  RECURSO ORDINÁRIO  EM
AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. DESPROVIMENTO. 1. O exame
das razões  dos presentes embargos de declaração revela  que os  Embargantes apenas buscam o
reexame do julgado, o que não se mostra admissível por meio da via processual eleita. 2. O fato de
o  entendimento  explicitado  no  acórdão  embargado  ser  contrário  aos  interesses  das  partes  não
caracteriza omissão no julgado (artigos 1022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT). 3. Evidenciada a
ausência  dos  vícios  apontados,  os  embargos  declaratórios  opostos  devem  ser  desprovidos.
Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA
RÉ  MARIA  JACKELINE  ÁVILA  DA  ROSA.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  AÇÃO
RESCISÓRIA.  OMISSÃO.  VÍCIO  INEXISTENTE.  DESPROVIMENTO.  Inexistindo  no
acórdão  recorrido  qualquer  vício  que  justifique  a  oposição  de  embargos  declaratórios,  forçoso
decretar  o  respectivo  desprovimento.  Embargos  de  declaração  conhecidos  e  não  providos.  
Processo:  ED-RO  -  24020-08.2016.5.24.0000 Data  de  Julgamento:  28/04/2020,  Relator
Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,  Data
de Publicação: DEJT 30/04/2020. Acórdão TRT.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  INTERPOSTOS  POR  ASSISTENTE  SIMPLES.
OMISSÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O acórdão embargado emitiu pronunciamento expresso e
conclusivo acerca da matéria delimitada no recurso de revista, não existindo ponto omisso a suprir
pela via integrativa. Embargos de declaração a que se nega provimento. Processo: ED-Ag-ED-
RR  -  24080-75.2016.5.24.0001 Data  de  Julgamento:  29/04/2020,  Relator  Ministro: Walmir
Oliveira da Costa, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/05/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - JUÍZO DE RETRATAÇÃO
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  Ao julgar  o  RE
760.931, Tema 246 da tabela de repercussão geral,  o Supremo Tribunal Federal firmou tese no
sentido de que a inadimplência da empresa contratada não transfere ao ente público tomador de
serviços a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas e fiscais. No julgamento do

https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00240807520165240001
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00240200820165240000
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00257855620175240007
https://pje.trt24.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/00248665020155240003
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=ED-Ag-ED-RR%20-%2024080-75.2016.5.24.0001&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABILwAAK&dataPublicacao=04/05/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=ED-Ag-ED-RR%20-%2024080-75.2016.5.24.0001&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABILwAAK&dataPublicacao=04/05/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=ED-RO%20-%2024020-08.2016.5.24.0000&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJYyAAK&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=Ag-AIRR%20-%2025785-56.2017.5.24.0007&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJVyAAE&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=Ag-AIRR%20-%2025785-56.2017.5.24.0007&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJVyAAE&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=Ag-E-AIRR%20-%2024866-50.2015.5.24.0003&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJWyAAE&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&format=html&highlight=true&numeroFormatado=Ag-E-AIRR%20-%2024866-50.2015.5.24.0003&base=acordao&rowid=AAANGhAAFAABJWyAAE&dataPublicacao=30/04/2020&localPublicacao=DEJT&query=


E-RR-925-07.2016.5.05.0281(no dia 12/12/2019 - acórdão ainda não publicado), a SbDI-1 desta
Corte concluiu que o STF não fixou tese a respeito do ônus probatório da conduta culposa e decidiu,
com amparo nos princípios da aptidão para a prova e da distribuição do ônus probatório, que cabe
ao ente público comprovar a fiscalização do contrato de terceirização de serviços. Ponderou-se que
a atribuição do ônus da referida prova ao empregado implicaria a imposição de prova diabólica. No
caso dos autos, o Tribunal Regional consignou que não foram produzidas provas que comprovem a
fiscalização relativa ao cumprimento das obrigações trabalhistas. Logo, impõe-se o reconhecimento
da  responsabilidade  subsidiária  da  tomadora  de  serviços,  porque  não  observado  o  seu  ônus
processual. Dessa forma, à luz do art. 1.030, II, do CPC/15, refutando a retratação, ratifica-se a
decisão  que  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.  Processo:  AIRR  -  1580-
39.2012.5.24.0006  Data  de  Julgamento:  29/04/2020,  Relator Ministro: Márcio  Eurico  Vitral
Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/05/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
APELO APRECIADO ANTERIORMENTE POR ESTA TURMA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.  PODER  PÚBLICO.  CULPA  IN  VIGILANDO.  TEMA  246  DE
REPERCUSSÃO GERAL. EXERCÍCIO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.030, II, DO
CPC/2015).  A comprovação  da  culpa  in  vigilando  constitui  elemento  essencial  para  que  seja
reconhecida a responsabilidade subsidiária da Administração Pública pelas obrigações trabalhistas
inadimplidas  pela  empresa contratada (Lei  n.º  8.666/93).  Esse é  o entendimento esposado pelo
Supremo Tribunal Federal nos julgamentos da ADC n.º 16/2010 e do RE-760.931/DF (Tema 246 de
Repercussão  Geral).  In  casu,  a  Primeira  Turma  atribuiu  responsabilidade  subsidiária  ao  Poder
Público  pelo  pagamento  das  verbas  deferidas  na  presente  ação,  porque evidenciados  nos  autos
elementos  de convicção acerca  da culpa  in  vigilando.  Assim,  estando o acórdão Recorrido em
sintonia  com  o  posicionamento  fixado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  não  há  falar-se  em
retratação. Acórdão  mantido.  Processo:  Ag-AIRR  -  25555-11.2013.5.24.0021 Data  de
Julgamento:  29/04/2020,  Relator  Ministro: Luiz  José  Dezena  da  Silva,  1ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 04/05/2020. Acórdão TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. Consoante entendimento adotado
pela 8ª Turma, com base na decisão do Tribunal Pleno desta Corte Superior (TST- ArgInc - 479-
60.2011.5.04.0231 e ED- ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231), na correção dos créditos trabalhistas,
aplica-se a  TR até  24/3/2015 e o IPCA-E a partir  de 25/3/2015.  Esta  Turma considera,  ainda,
entendimento a que me submeto por disciplina judiciária, que o art. 879, § 7º, da CLT perdeu a sua
eficácia normativa,  em face da declaração de inconstitucionalidade parcial  do art.  39 da Lei nº
8.177/91, na medida em que o dispositivo da legislação esparsa conferia conteúdo à norma da CLT,
tendo em vista a adoção de fórmula remissiva pelo legislador. Agravo de instrumento conhecido e
não  provido.  Processo:  AIRR  -  25428-49.2015.5.24.0071 Data  de  Julgamento:  29/04/2020,
Relatora Ministra: Dora  Maria  da Costa,  8ª  Turma,  Data de Publicação:  DEJT  04/05/2020.
Acórdão TRT.

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE
EMBARGOS  PROFERIDA POR  MINISTRO  PRESIDENTE  DE  TURMA. EXAME  DE
PRESSUPOSTO  INTRÍNSECO  DO  RECURSO  DE  REVISTA.  SÚMULA 353  DO  TST.
INCIDÊNCIA. Não merece reparos a decisão singular por meio da qual se denegou seguimento
aos embargos. Isso porque, nos termos da Súmula 353 do TST, é incabível a interposição de recurso
de embargos contra acórdão que nega provimento a agravo de instrumento com fundamento na
ausência dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista. Em tais casos, de
agravo interposto contra decisão da Presidência de Turma que, corretamente, denega seguimento ao
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recurso de embargos, por incabível, nos termos da Súmula nº 353, esta Subseção vem entendendo
pela aplicação da multa prevista no artigo 81,  caput, do CPC de 2015. Deste modo, impõe-se a
aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81,
caput, do CPC de 2015. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação
de multa. Processo:  Ag-E-AIRR - 24090-77.2017.5.24.0036 Data de Julgamento:  30/04/2020,
Relator Ministro: Alexandre  Luiz  Ramos,  Subseção I  Especializada  em Dissídios  Individuais,
Data de Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

AGRAVOS. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI
Nº  13.467/2017.  MATÉRIA COMUM.  ANÁLISE  CONJUNTA.  GRUPO  ECONÔMICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.  TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.
Nos termos do consignado na decisão agravada, esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de
que para a configuração de grupo econômico é imprescindível a existência de relação hierárquica de
uma empresa sobre a outra, o que não restou evidenciado na hipótese dos autos. Ademais, tendo em
vista que a decisão regional foi proferida em desconformidade com a jurisprudência desta Corte,
restou autorizado o exame da matéria, configurada a transcendência política. Por outro lado, cabe
registrar,  ainda,  que este  Tribunal  entende pela  violação direta  do artigo  5º,  II  da Constituição
Federal, nas hipóteses em que se vislumbra a existência de grupo econômico tomando-se por base a
mera  coordenação  entre  empresas  ou  a  identidade  de  sócios.  Precedentes.  Considerando  a
improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC.
Agravos não providos, com aplicação de multa. Processo:  Ag-RR - 24649-49.2015.5.24.0086
Data  de  Julgamento:  30/04/2020,  Relator  Ministro: Breno  Medeiros,  5ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 08/05/2020. Acórdão TRT.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  EXISTÊNCIA.  HORAS  IN  ITINERE.
TEMPO A DISPOSIÇÃO. Acolhem-se os embargos de declaração para prosseguir no exame do
agravo  apenas  quanto  aos  tópicos  "horas  in  itinere"  e  "tempo  a  disposição".  Embargos  de
declaração acolhidos. AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS  IN ITINERE.  LOCAL DE TRABALHO DE
FÁCIL ACESSO. É certo que a jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que o
fato de existir transporte intermunicipal não é suficiente para caracterizar o local como de fácil
acesso, haja vista não se equiparar ao transporte público regular. Entretanto, bem examinando os
autos verifica-se que, efetivamente, o Tribunal Regional consignou que, não obstante a empresa
esteja localizada às margens da Rodovia 163, não se encontra em local de difícil acesso. Assim, esta
5ª Turma já se posicionou em processo envolvendo a mesma reclamada no sentido de que, embora o
trabalhador  seja  transportado  por  condução  fornecida  pela  empregadora,  havendo  registro  pela
Corte de origem de que o local de prestação de serviço é de fácil acesso, a reclamada não pode ser
penalizada pela escolha do reclamante em morar em local de difícil acesso e/ou sem transporte
regular.  Precedente.  Agravo  não  provido.  AGRAVO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM
RECURSO  DE  REVISTA.  ACÓRDÃO  PUBLICADO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº
13.015/2014.  HORAS  EXTRAS.  TEMPO  EM  ESPERA POR  TRANSPORTE.  Esta  Corte
possui  jurisprudência  no  sentido  de  que  o  tempo  de  espera  pelo  transporte  fornecido  pelo
empregador é considerado à disposição desde que estejam preenchidos os requisitos necessários à
percepção das horas  in itinere. Precedentes.  In casu,  conforme se depreende da análise do tópico
anterior, restaram ausentes os requisitos necessários à percepção das horas in itinere, não havendo
falar,  portanto,  em percebimento de horas extraordinárias decorrentes do tempo em espera pelo
transporte. Incide a Súmula nº 333 desta Corte como obstáculo ao prosseguimento da revista, a
pretexto da alegada ofensa ao art. 4º da CLT, bem como da divergência jurisprudencial transcrita.
Agravo  não  provido.
Processo:  Ag-ARR  -  24485-22.2014.5.24.0021  Data  de  Julgamento:  30/04/2020,  Relator
Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/05/2020. Acórdão TRT.
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Obs.: Para acessar a base de dados completa das  decisões proferidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho em face dos acórdãos deste Tribunal no site do TST, clique aqui, insira 24 no penúltimo
campo da Numeração Única e clique em Pesquisar.

Dúvidas e/ou sugestões, entre em contato pelo e-mail jurisprudencia  @trt24.jus.br   ou ramal 1741.
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